
Tre{eifu,(a 1flunicipal de Bernardino de Cawpúd 

r6rola do rtanalto 

·. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COI'.1PLE -:ENTAR .MUNICIPAL NQ 36/94 

DE 26/10/94 

11 AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE lln:ÓVEL QUE ESPECIFICA, 

POR -:JOAÇ!O \ COT/:PAI~HIA DE DESE1NOLVr"'E~TTO HA:B.!, 

TACim~AL E U:aBANO DO ESTADO r>E SÃO PAULO- CDHU11 

Eu, EDIVALDO ANGELO PACOLA , Pr3fei to Municipal/ 

de Bernardino de Campos , Estado de São Paulo , usando das atri_ 

buiçÕes que me são conferid~~ por Lei , 

Faço Saber que a Câmara Municipal apro-:rou e eu/ 

Sanciono e Promulgo a sea;u.inte Lei ComplGmentar : 

Artigo 12 - Fica a Prafeitura Municipal de Eennardino de Cam

pos(SP) , autorizada a alienar à COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIr.ENTO HABITACIOR\L :;; UR3All0 DO ESTADO :DE SÃO/ 

PAULO- CDHU , por doação , sem qu:aisqu.e1" Ônus ou des

pesas para esGa , in~lu~ive as decorrentes de Escri

turas , Registros , CertidÕes , Taxas , Impo(>tos e Em,2 

lum~ntos , o seguinte imóvel , situado nesta cidade de 

Bernardino de C~"ll.pos , Distrito e Municipio do mesmo 

nome , Corr..arca de Santa Cruz do Rio Pardo(SP) :Um te ;r_ 

no de forma tr~pezoidal , com 2 a000 M2o(dois mil me -
t1 os Q.U'ldrados) , situado com .frente para a rua Ma -
ranhão , si to no Lote a.~ento denominado "Jardim Erasil11, 

nesta cidade de Bernardino de Campos , EstGdo le São 

Paulo , com as seguint~s medidas e confrontações : p~ 

la frente , confronta- se com a via pÚblica denomina

da Rua Maranhão e mede 30 , 50 metros; pelo lado es -

querdo , de qv_em da referida via pÚblica ol..~a par~ 
o imÓvel , confronta- se com a rua das Violetas I 

segue .. "" 
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pela distancia de 70,00 metros; pelo lado direito, 

confront~-se con área remanescente , de propriedade 

da Prefeit~a Municipal de Bernardino de CamDOS p~ 

la distância de 61, 60 metros e pelos fundos, con: 

fronta- se com a rua das Tulipas Pdla distância de 

30, 60 metros ; terreno esse destacado de área maio~ 

com 7o274 M2 . , conforme croqui e memorial descriti 

vo anexados a este , os quais ficam fazendo parte / 

integrante da presente Lei Complementar, parte da 

Área de Lazer e Equipamentos Comunitários nº Ol, do 

Registro nº 03 , da Matrícula n2l4·127 , do Ca:btÓrio 

de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Cruz do 

Rio Pardo(SP) 11 ; 

Parágrafo único- A irea descrita neste artigo , foi desafetada/ 

pela Lei Complementar Municipal n2 35/94 , de 23/09/ 

94 ; 

)~tigo 2º - A doação a que se refere a presente Lei será feita 

para que a CDHU destine o imÓvel doado à implanta

ção de Creche neste MunicÍpio; 

Parágrafo único- A doação será irrevogável e irretratável, salvo 

se for dada ao imÓvel , de ,tinação diversa da pre 

vista no Artigo 22 f 

Artigo 32 - A :Prefeitura Municipal se obrigará, na Escritura I 
de Doação , a respomder pela evicção do imóvel, de -

vendo desapropriá- lo e doá-lo novamente à donatá -

ria CDHU., se , a qualqu2r tÍtulo , for reinvindica

do por terceiros ou anulala a primeira doação , tud~ 

sem Ônus para a CDHU . ; F'/ 

segue ••• 
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Cont . Lei Comp.Municipal nQ 36194 

Artigo 4º - A Prefeitv..ra Municipal dot=!vdora fornecerá à CDHU . , 

toda a dacumen t.ação e es clara cimentos q_ue se :fiz~ 

rem necessários e forem exigidos antes e apÓs a 

Escritura de Doação , inclusive Certidão Negativ~ 

de Débito- CND, expedida pelo Instituto Nacional I 
de Seguro Social; Certidão da Receita Federal / 

PAS~Pie ou PI S e Certidão do FGTS ., para efeito éb 

respe~tivo registro; 

Artigo 5º - Da Escritura de doação deverão constar, obrigato

riamente , todas as cláusulas e condiçÕes estabele 

cidas nesta Lei; 

Artigo 62 - Enqu·~nto estiverem ncv domÍnio U.a COMPANHIA DZ DE

S3NVOLVIr/IEKTO HABI TACIOKA.L E URBANO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO- CDHU ., os bens imóveis , móveis e os ser 

viços , integr~~tes do Conjunto Habitacional que I 
ela implantar neste MunicÍpio , ficam isentos de / 

tributos ; 

Artigo 7º - ~sta Lei Complementar entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em con -

trário , e , em especial , os artigos 22 e 3º da Lei 

Complemer.tar Municipal nº 35/94 , de 23/09/949 

~rn~dino de Campos , 26 de ~bro de 1994 · 

anco de Camar -:;o 
ed. Se cret::.:~m.a 

v-l 
O P.~COLA 
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'Prefe!fura 1flu.nícipaL de 13erJ;ardino de Cantpo~ 
ESTADO DE SÃO PAULO 
--------

11IEr.10 :UAL DI~SCRITIV,Q 

De um imóvel consti -tUÍdo de Ol(um) ·lierr~ 

no urbano o qual consta pertencer à Prefeitura Municipal 

de Bernardino de Campos-Estado de São Paulo. 

CONSIDERACOEey. LOCAIG 

Terreno de forma trapezoidal, medindo : 

70,00 metros de f'ren·te para a rua das Violet(:.~e , por / 

30,50 metros de frente para a rua Maranhão; JO, 60 me ·t ros 

de frente para a rua daa Tulipas e nos fundos: 61 ,60 me

tros, fazendo divisa com a Prefeitu a Municipal, com I 
•área respectiva de 2.000,00 M2. 

BENFEITORIAS --
Não há. 

LOCALIZAÇ}1.0 E COHFRONTAÇOES 

O imóvel está localizado na rua Na:ran.hãu , 

tendo as seguintes confrontações : do lado direi ·!;o U.a quem 

des ·ta rua olha para o terreno, confr onta. com a áro a rewn,_ 

nascente de propriedade da Prefei:t:•rra Municipal, do lij.c1o

esquerdo confro11ta com a rua das Violetas e fin.alm9nte I 
nos fWldoa confronta com a rua das ,TulipaS. 

Bernnrdino de CampQs , 20 do Setemb1·o 1994 · 

AJ/fERIC~FERNI FILHO 
Engenheiro .Civil 

CREÁ 40062/D-GP 

.. 
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CROQUIS ~ !MOVE~ URBANO 

PROP • : PREFEITURA MUIUCIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOS-SP • 

Área do terreno- 2000,00m2 

. .. 

' I I \ -. .,.~"-......... ., .. _.-• 

Prefeitura Municipal 
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70,00 

R· das Viole ·tas 
"' 

Planta de Localização E:l:750 

~árico O~~ni Filho 
Eng. Civil CREA 40062/D-S~ 

., 
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